
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

Dispõe sobre o desmembramento da
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e

Eventos, em Secretaria Municipal da Cultura

- SECULT, e em Secretaria Municipal do
Esporte e Lazer - SEMEL; e dá providências
correlatas.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA DÁS FIORES,
Estado de Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte l,ei:

TíTULO I

DO DESMEMBRAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E EVENTOS

Art. 1o A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Eventos,
prevista na Lei n" 28, de 26 de março de 2014, fica desmembrada em

Secretaria Municipal da Cultura - SECULT, e em Secretaria Municipal do

Esporte e Lazer - SEMEL, ambas organizadas nos termos desta Lei.

§ ío Em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, as

competências até então conferidas à extinta Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura e Eventos, relativas ou afetas às áreas da cultura, devem

passar a ser desenvolvidas, nos termos desta Lei, pela nova Secretaria

Municipal da Cultura - SECULT.

§ 2o Em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, as

competências até então conferidas à extinta Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura e Eventos, relativas ou afetas às áreas do esporte, lazer e

politicas públicas para a juventude, devem passar a ser desenvolvidas, nos

termos desta Lci, pela nova Sccretaria Municipal do Esporte c Lazer -
SEMEL.
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TÍTULO II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

E DA SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

CAPíTULO I

DASECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Art. 20 A Secretaria Municipal da Cultura - SECULT tem por
competência prestar apoio e assistência direta e irnediata ao Chefe do Poder
Executivo quanto a políticas públicas nas áreas de cultura; promover o
incentivo e estimulo às letras, artes, arte- educação; realizar a preservação
do folclore e de rnanifestações culturais e artísticas, assim como promover
eventos municipais; supervisionar, controlar e proteger o patrimônio
histórico, artístico- cultural e arqueológico; exercer a administração dos

equipamentos culturais e artísticos; e executar outras atividades correlatas
ou do âmbito de sua competência, e as que lhe forem regularmente
conferidas ou determinadas.

Art. 3" A Secretaria Municipat da Cultura - SECULT, como
órgào da Administraçào Municipal Direta, conta com a seguinte estmnra
básica:

II - Diretoria de Arte, Cultura e Eventos - DIRACE.

Seção I

Do Conselho Municipal de Cultura
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Parágrafo único, A Secretaria Municipal da Culrura -
SECULT, órgão diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, é dirigida
pelo Secretário Municipal da Cultura.

I - Conselho Municipal de Cultura - CONCULT;
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Art. 4o O Conselho Municipal de Cultura - CONCULT, órgão

colegiado da Administração Municipal, integrante da estrutura

organizacional básica da Sccretaria Municipal da Cultura - SECULT, é

regido por legislação própria, que especificamente lhe estabelece a

respectiva organização, flrnalidade, composição, competências e normas
gerais de funcionamento.

Seção Il
Da Diretoria de Arte, Cultura e Eventos

Art. 5o A Diretoria de Arte, Cultura e Eventos - DIRACE,
órgão de subordinação direa da Secretaria Municipal da Cultura -
SECULT, compete promover a organização, coordenação, execução,

acompaúamento e controle de atividades de estímulo, fomento e

preservação da aÍe e da cultura locais; articular-se com outras esferas de

govemo com vistas à preservação do patrimônio histórico e artístico local;
encarregar-se da realização de eventos municipais promovidos pelo poder

público; apoiar, na forma da lei, eventos de interesse do Município; emitir
pareceres técnicos sobre assuntos de sua competência; bern como exercer

outras atividades correlatas e as que lhe forem regularmente conferidas ou

determinadas.

Parágrafo único. A Diretoria de Arte, Cultura e Eventos -
DIRACE é subordinada diretamente ao Secretario Municipal da Cultura,
sendo dirigida, preferencialmente, por profissional de nível superior,

ocupante do cargo de provimento em çomissão de Diretor de Arte, Cultura
e L,ventos.

CAPITULO II
DASECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

Art. 6o A Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL
tem por competência prestar apoio e assistência direta e imediata ao Chefe

do Poder Executivo quanto a políticas públicas
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nas áreas de juventude e de esporte; planejar, coordenar e executar políticas
públicas específicas para a juventude; cuidar do desenvolvimento do

esporte em geral no Município; realizar a administração de ginásios
esportivos, praças de esporte, espaços e equipamentos esportivos e de lazer;

e executar outras atividades correlatas ou do âmbito de sua competência, e

as que lhe forem regulannente conferidas ou determinadas.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal do Esporte eLazer

- SEMEL, órgão diretamente subordinado ao Prefeito Municipal, é dirigida
pelo Secreuirio Municipal do EspoÍe e Lazer.

Art. 70 A Secretaria Municipal do Esporte e Lazer * SEMEL,
como órgão da Administração Municipal Direta, conta, em sua estruhrra
básica, com a Diretoria de Esporte eLazer - DIREL.

Seção Única
Da Diretoria de Esporte e Lazer

Art. 8o A Diretoria de Esporte e Lazer - DIREL, ôrgão de

subordinação direta da Secretaria Municipal do Esporte e Lazet - SEMEL,
compete promover a organização, coordenação, execuçâo,

acompanhamento e controle da execução de políticas públicas municipais
voltadas para a juventude, notadamente quanto à sua inserção social e

combate a quaisquer tipos de vicios; assim como de atividades esportivas e

de lazer, englobando a população municipal, com especial ênfase aos

segmentos da juvenrude e dos idosos; bem como exercer outras atividades
correlatas e as que lhe tbrem regularmente conferidas ou determinadas.

Parágrafo único. A Diretoria de Esporte e Lazer - DIREL é

subordinada diretamente ao Secretário Municipal do Esporte e Lazer, sendo

dirigida por profissional, preferencialmente de nivel superior, ocupante do

cargo de provimento em comissão de Diretor de Esporte e Lazet.

+
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Art. 90 A Diretoria de Esporte e Lazer - DIREL funciona
como órgão operacional da SEMEL, contando com as seguintes unidades
orgânicas:

I - Coordenadoria de Politicas para a Juventude -
COJUV;

II - Coordenatloria <Ie Esporte e Lazer - COEL.

Seção I

Das Atribuiçôes dos Secretários Municipais

Art. 10. São atribuições do Secretário Municipal da Cultura e

do Secretário Municipal do Esporte e Lazer, além daquelas previstas na Lei
Orgânica Municipal, nas lcis e nas noÍÍnas regulamentares:

I - dirigir, coordenar, contolar e fiscalizar as atividades dos

órgãos da Secretaria respectiva;

II - assessorar, diretamente, o Prefeito Municipal nos assuntos

cornpreendidos nas áreas de competência da Secretaria respectivai

H

Parágrafo único. As Coordenadorias referidas nos incisos
do "caput" deste aÉigo são subordinadas diretamente ao Diretor de Esporte

e Lazer, sendo dirigidas pelos ocupantes dos respectivos cargos de

provimento em comissão de Coordenador.

CAPíTULO tII
DAS ATRIBUIçÔES DOS DIRIGENTES
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III - aprovar e submeter à decisão final do Prefeito Municipal,
quando for o caso, planos, programas e projetos da Secretaria respectiva;

lV - propor ao Prefeito Municipal a nomeação e/ou
exoneração de titulares de cargos de provimento em comissão, para os

órgãos integrantes da estrutura administrativa da Secretaria de que for
titular;

V - desenvolver ações destinadas à obtenção de recursos com
vistas ao desenvolvimento dos programas e projetos a cargo da Secretaria
respectiva;

VI - avocar e decidir, quando julgar conveniente, qualquer
matéria administrativa incluída nas áreas de competência da Secretaria de

que for titular;

VII - expedir portarias, instruções, ordens de serviço e outros
atos administrativos, no âmbito de suas atribuições;

VIII - decidir quanto à concessão de direitos e vantagens aos

servidores da Secretaria de que for titular, dentr o dos lintites de sua

competência, observada a legislação pertinentel

tX - tlirigir superiormente o pess<-ral da Se,cretaria respecl.iva,

usando dos poderes inerentes à hierarquia e disciplina administrativa, e
aplicando as penalidades que estiverem no limite de sua competência, de

acordo com a legislação concemente;

X - promover os meios
indispensáveis ao pleno funcionamento
atividades a cargo da Secretaria respectiva

ou medidas necessárias
e à completa realla'ação

ou
das

Seção Il
Das Atribuiçôes Comuns
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Art. 11. São atribuições comuns dos titulares de órgãos da

SECULT e da SEMEL, além daquelas previstas nesta Lei, em outras leis,
decretos ou regulamentos:

I - dirigir, coordenar, controlar e fiscalizar as atividades a
cargo ou de responsabilidade do órgão;

II - responder, perante o superior hienárquico, pela disciplina
administrativa no órgão, propondo medidas disciplinares, se for o caso,
para os servidores que atuarem na unidade orgânica;

I[I - propor ao superior hierárquico. norÍnas de
procedimentos administrativos, visando melhorar o desempeúo da unidade
orgânica;

w - promover meios e/ou medidas administrativas
necessários ao pleno funcionamento e à completa realização das atividades
do órgão.

TíTULo lII
DAS D|SPOSIçÔES GERATS E FTNAIS

Art. 12. As atividades de assistência jurídica e de
representação judicial da Secretaria Municipal da Cdtura - SECULT, e da

Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL, são exercidas pela

Procuradoria-Geral do Município - PGM, nos termos da legislação
pertinente.

Art. 13. As competências e atribuições estabelecidas por esta

Lei não excluem o exercicio de outras que legalmente se constituam
necessárias ao alcance das finalidades da Secretaria Municipal da Cultura -
SECULT, e da Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL.
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Art. 14. O Secretário Municipal da Cultura e o Secretário
Municipal do Esporte e Lazer devem ser substituídos, nas suas ausências de

natureza eventual, ou, afastamentos legais, por servidor devidamente
designado pelo Prefeito Municipal.

Art. í5. O detalhamento e a dehnição da organização, da

estrufura, do funcionamento e das competências dos órgãos, setores e
unidades da Secretaria Municipal da Cultura - SECULT, e da Secretaria

Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL, e das atribuições dos seus

dirigentes, bem como as respectivas alterações ou modificações que se

fizerem necessárias, devem ser estabelecidos em Decretos do Poder

Executivo, observado o disposto nesta Lei e na legislação aplicável.

AÉ. í6. O cargo em comissão de Secretiírio Municipal de

Esporte, Cultura e Eventos, fica transformado no cargo, de igual forma de

provimento, de Secretário Municipal da Culhrra.

AÉ. í7. Fica criado o cargo em comissão de Secretrírio

Municipal do Esporte e Lazer.

Art. í8. Em decorrência do disposto nesta Lei, para

atendimento das necessidades das novas Secretaria Municipal da Cultura -
SECULT, e Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL, além das

alterações e criações referidas nos artigos 16 e

l7 desta mesma Lei, ficam criados os seguintes cargos em comissão:

I - para a Secretaria Municipal da Cultura - SECULT: I (um)
cargo de Diretor de Arte Cultura e Eventos, Símbolo CC-2;

SEMEL:
lI - para a Secretaria Municipal do Esporte e Lazer -

+
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a) I (um) cargo de Diretor de Esporte eLazer, Simbolo CC-2;

b) 2 (dois) cargos de Coordenador, Símbolo CC-4'

Art. í 9. As normas regulamentares e as instruções e/ou

orientações regulares, que se fzerem necessárias à aplicação ou execução

desta Lei, devCm ser expedidas mediante atos do Poder Executivo'

Art. 20. O Poder Executivo deve promover as medidas

necessárias para efetivação dos procedimentos orçamentrírios e financeiros

decorrentes da execução ou aplicação desta Lei, correndo, as respectivas

«lespesas, à conta de «lotações apropriadas consignadas no Orçamento do

Município para o mesmo Poder Executivo, que fica autorizado a proceder

as deviàas transferências de dotações, orçamentárias e financeiras, e, se for

o caso, de projetos e atividades, constantes do Orçamento-Programa do

Município, õ dã satdos de recursos, para as novas Secretaria Municipal da

Cultur; - SECULT, e Secretaria Municipal do Esporte e Lazer - SEMEL,

que devem ser feitas em decorrência da extinção, por desmembramento, da

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Eventos.

Art. 2í. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Ilha das Flores, 2 8 de abril de2025;204'da Independência e

137" da República.
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